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Resultado do Termo de Referência n® 072/2021

A ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPIRITO SANTENSE, pessoa jurídica de
direito privado de utilidade pública, inscrita no CNPJ sob n° 28.127.926/0002-42, estabelecida na
Avenida Paulo Pereira Gomes, s/n. Morada de Laranjeiras, Serra - ES, CEP: 29166-828, que
atua como gestora do Hospital Estadual Dr. Jayme Santos Neves, informa que:

Considerando que o Termo de Referência n° 072/2021 foi publicado no site Institucional
http://vww.evangelicovv.com.br/aebes-unidades/hejsn, no site da Secretaria do Estado de Saúde
da Saúde do Espírito Santo (SESA) https://saude.es.gov.br/hejsn no dia 17 de dezembro de
2021, com prazo limite para recebimento de propostas até as 17 horas de 31 de dezembro de
2021.

Considerando que apenas a empresa Nutrisolution apresentou proposta

Considerando o Regulamento de Compras Institucional, Cap. VI - Das formas de contratação

de Serviços Contínuos, Art. 21:

"As contratações de serviços contínuos serão feitas mediante a apresentação de, ao

menos 3 (três) orçamentos ou propostas as quais poderão ser apresentadas por e-mail,

piataforma eietrônica de preços, ou quaiquer outro meio iícito, transparente e eficiente

adotado peia entidade, como critério de recebimento das propostas, não podendo em

quaiquer hipótese, o encaminhamento de proposta verbai".
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Portanto, o processo de contratação concluiu-se frustrado.

Serra - ES, 14 de fevereiro de 2022.

MijS QÃ±.

Hugo de Souza Moreira
Analista de Compras
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